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VI Reunião Ordinária do Conselho de Ministros da CPLP  
São Tomé e Príncipe, 31 de Julho de 2001  

   

RESOLUÇÃO SOBRE CIDADANIA E CIRCULAÇÃO DE PESSOAS 
NO ESPAÇO DA CPLP  

   

O Conselho de Ministros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa - CPLP, reunido em São Tomé, na sua VI 
Reunião Ordinária, no dia 31 de Julho de 2001;  

Tendo presente a Resolução de Maputo sobre Cidadania e Circulação de Pessoas no espaço da CPLP;  

Tendo analisado o trabalho do Comité de Concertação Permanente da CPLP relativo às actividades do Grupo de 
Trabalho criado com a finalidade de definir medidas destinadas a facilitar a circulação de pessoas no espaço da 
CPLP, bem como disposições sobre a equiparação de direitos sociais e políticos entre os cidadãos da CPLP;  

Tendo em consideração o debate em curso pelos Estados membros em matéria de cidadania e circulação de pessoas 
no espaço da CPLP;  

DECIDE:  

•  Aprovar a continuação das actividades do Grupo de Trabalho, alargado aos Directores dos Serviços de Migração e 
Fronteiras da CPLP;  

•  Aprovar as propostas e recomendações do Grupo de Trabalho, designadamente sobre o estabelecimento de 
requisitos comuns máximos para a instrução dos pedidos de vistos de curta duração e o prazo máximo de sete dias 
para a concessão deste tipo de vistos, e sobre o estabelecimento de balcões específicos nos postos de entrada e saída 
para o atendimento dos cidadãos da Comunidade;  

•  Recomendar a negociação de acordos multilaterais sobre isenção das taxas de residência para os cidadãos da CPLP 
e sobre concessão privilegiada de vistos de múltiplas entradas a mulheres e homens de negócios, profissões liberais, 
cientistas, investigadores, pesquisadores, desportistas, agentes de cultura e cidadãos que careçam de tratamento 
médico;  

•  Mandatar o Grupo de Trabalho para, no decurso das suas próximas reuniões, das quais a primeira se realizará em 
Outubro próximo, em Lisboa, discutir o projecto de Convenção Quadro Relativa ao Estatuto do Cidadão Lusófono, 
apresentado por Portugal, bem como outros instrumentos sobre esta matéria, tendo em vista a adopção de acordos 
multilaterais no âmbito da CPLP sobre a cidadania e a circulação de pessoas no espaço da Comunidade;  

•  Recomendar aos Ministros responsáveis pela segurança e administração interna da CPLP a aprovação do 
Regulamento do Observatório dos Fluxos Migratórios;  

•  Registar com apreço a adopção na ordem interna de Cabo Verde, Guiné Bissau e Portugal, do Acordo sobre 
Supressão de Vistos em Passaportes Diplomáticos, Especiais e de Serviço entre os Governos dos Países Membros da 
CPLP e o compromisso dos outros Estados membros de envidarem esforços no sentido de que seja concluído, em 
suas respectivas ordens internas, o mesmo processo;  

•  Mandatar o CCP a apresentar um Relatório das actividades desenvolvidas pelo Grupo de Trabalho à próxima 
reunião do Conselho de Ministros.  

   

São Tomé, 31 de Julho de 2001  

 


